
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de radialista e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O exercício da profissão de Radialista é regulado pela presente Lei.

Art. 2º Considera-se Radialista o empregado de empresa de radiodifusão que exerça
uma das funções em que se desdobram as atividades mencionadas no art. 4º.

Art. 3º Considera-se empresa de radiodifusão, para os efeitos desta Lei, aquela que
explora serviços de transmissão de programas e mensagens, destinada a ser recebida livre e
gratuitamente pelo público em geral, compreendendo a radiodifusão sonora (rádio) e
radiodifusão de sons e imagens (televisão).

Parágrafo único. Considera-se, igualmente, para os efeitos desta Lei, empresa de
radiodifusão:

a) a que explore serviço de música funcional ou ambiental e outras que executem,
por quaisquer processos, transmissões de rádio ou de televisão;

b) a que se dedique, exclusivamente, à produção de programas para empresas de
radiodifusão;

c) a entidade que execute serviços de repetição ou de retransmissão de radiodifusão;
d) a entidade privada e a fundação mantenedora que executem serviços de

radiodifusão, inclusive em circuito fechado de qualquer natureza;
e) as empresas ou agências de qualquer natureza destinadas, em sua finalidade, à

produção de programas, filmes e dublagens, comerciais ou não, para serem divulgados através
das empresas de radiodifusão.

Art. 4º A profissão de Radialista compreende as seguintes atividades:
I - Administração;
II - Produção;
III - Técnica.
§ 1º As atividades de administração compreendem somente as especializadas,

peculiares às empresas de radiodifusão.
§ 2º As atividades de produção se subdividem nos seguintes setores:
a) autoria;
b) direção;
c) produção;
d) interpretação;
e) dublagem;
f) locução;
g) caracterização;
h) cenografia.
§ 3º As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores:
a) direção;
b) tratamento e registros sonoros;
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c) tratamento e registros visuais;
d) montagem e arquivamento;
e) transmissão de sons e imagens;
f) revelação e copiagem de filmes;
g) artes plásticas e animação de desenhos e objetos;
h) manutenção técnica.
§ 4º As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e

os setores mencionados nos parágrafos anteriores constarão do regulamento.

Art. 5º Não se incluem no disposto nesta Lei os Atores e Figurantes que prestam
serviços a empresas de radiodifusão.
.........................................................................................................................................................

Art. 9º No caso de se tratar de rede de radiodifusão, de propriedade ou controle de
um mesmo grupo, deverá ser mencionado na Carteira de Trabalho e Previdência Social o nome
da emissora na qual será prestado o serviço.

Parágrafo único. Quando se tratar de emissora de Onda Tropical pertencente à
mesma concessionária e que transmita simultânea, integral e permanentemente a programação
de emissora de Onda Média, serão mencionados os nomes das duas emissoras.

Art. 10. Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio
recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à Caixa
Econômica Federal, a título de contribuição sindical, em nome da entidade sindical da categoria
profissional.

Art. 11. A utilização de profissional, contratado por agência de locação de mão-de-
obra, obrigará o tomador de serviço, solidariamente, pelo cumprimento das obrigações legais e
contratuais, se se caracterizar a tentativa pelo tomador de serviço, de utilizar a agência para
fugir às responsabilidades e obrigações decorrentes desta Lei ou do contrato de trabalho.

Art. 12. Nos contratos de trabalho por tempo determinado, para produção de
mensagens publicitárias, feitas para rádio e televisão, constará obrigatoriamente do contrato de
trabalho:

I - o nome do produtor, do anunciante e, se houver, da agência de publicidade para
quem a mensagem é produzida;

II - o tempo de exploração comercial da mensagem;
III - o produto a ser promovido;
IV - os meios de comunicação através dos quais a mensagem será exibida;
V - o tempo de duração da mensagem e suas características.
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